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APRESENTAÇÃO 

 
O Boletim de Serviço - BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI edita 
em cumprimento à Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos 
servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras providências”, e em consonância com a Portaria 
IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, da Imprensa Nacional, que trata das normas para publicação no 
Diário Oficial da União (DOU). 

Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos de natureza interna da 
Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, comunicação de férias, bem como 
outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva a transparência e, 
sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTI. 
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 Gabinete do Ministro 

 
 

PORTARIA Nº 306, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

de suas atribuições, considerando o disposto no art. 36, Parágrafo Único, inciso II, da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e demais informações que constam no Processo 

SEI nº 01208.000232/2021-37, resolve: 

 

Remover, a pedido, a critério da Administração, a servidora TÂNIA PEREIRA 

DOMINICI, ocupante do cargo de Pesquisadora Titular, U-III, matrícula SIAPE 

nº 1688883, do quadro de pessoal do Museu de Astronomia e Ciências Afins – 

MAST, para a Divisão de Astrofísica - DIAST da Coordenação-Geral de Engenharia, 

Tecnologia e Ciência Espaciais - CGCE, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - 

INPE. 

  

MARCOS CESAR PONTES 
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovações, em 25/03/2022, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ATOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assessoria Especial de Controle Interno 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 294, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Instrução Normativa nº 8, de 19 de fevereiro de 

2020, da Controladoria - Geral da União, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores BENEDITA DA SILVA BARROS, Analista em C&T, 

matrícula SIAPE nº 672494 e CAIO COELHO, Assistente em C&T, matrícula SIAPE nº 1582813, para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Investigação Preliminar Sumária visando 

apurar os fatos constantes do processo nº 01245.004996/2021-55, bem como proceder ao exame 

dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 295, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º  Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.065154/2019-86, instaurada pela Portaria nº 76, de 20 de janeiro de 2022, publicada no B.S 

nº 01, suplementar, página 15, de 21 de janeiro de 2022, ante as razões apresentadas 

no Formulário de Atividade PAD-01250.065154/2019-86 (9560379). 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 297, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:  

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.043337/2019-41, instaurada pela Portaria nº 66, de 20 de janeiro de 2022, publicada no B.S. 

nº 01 - suplementar, página 09, de 21 de janeiro de 2022, ante as razões apresentadas 

no Formulário de Atividade COCRE (9539983).  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 300, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01245.008540/2021-64 , tendo como última prorrogação, a Portaria nº 75, de 20 de janeiro de 

2022, publicada no B.S. nº 01 - Suplementar, página 14 , de 21 de janeiro de 2022, ante as razões 

apresentadas no Formulário de Atividade PAD_01245.008540/2021-64 (9539691). 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 301, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01250.023465/2020-10, instaurada 

pela Portaria nº 91, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 02, página 14, de 

31 de janeiro de 2022, ante as razões apresentadas no Formulário de Atividades  PAD-

01250.023465/2020-10 (9586908). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

 

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 302, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:  

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.042388/2019-55, tendo como última prorrogação a Portaria nº 73, de 20 de janeiro de 2022, 

publicada no B.S - suplementar nº 1, página 12, de 21 de janeiro de 2022, ante as razões 

apresentadas no Formulário de Atividade  COCRE (9574801). 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA Nº 304, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso 

das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 3.410, de 10 de setembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 

2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 

148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Substituir a servidora WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS, Assistente 

em C&T, matrícula SIAPE Nº 1702987, pela servidora JUCILEIDE LIMA MAIA, Assistente em C&T, 

matrícula SIAPE nº 2000303, na composição da Comissão de Investigação Preliminar Sumária - 

IPS nº 01245.008269/2021-67, ante as razões apresentadas no Despacho COCRE (9598132). 

 

Art. 2º Designar a servidora JUCILEIDE LIMA MAIA, Assistente em C&T, matrícula 

SIAPE º 2000303, para presidir a Comissão de Investigação Preliminar Sumária - IPS nº 

01245.008269/2021-67.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  
  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RETIFICAÇÕES 

  

  

Na Portaria nº 1.417, de 14 dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

24 - Extra, de 15 de dezembro de 2021:  onde se lê: ""[...] Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar nº 01250.010044/2020-11[...]" leia-se: " [...] Comissão de Sindicância Investigativa nº 

01250.010044/2020-11[...]"  e,  

 

Na Portaria nº 132, de 11 fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 02 - 

Suplementar, de 11 de fevereiro de 2022:  onde se lê: "[...] Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar nº 01250.010044/2020-11 [...]" leia-se: "[...] Comissão de Sindicância Investigativa nº 

01250.010044/2020-11 [...]" 

  
 

Brasília, 24 de março de 2022. 

  
  
 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
24/03/2022, às 15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DECISÃO Nº 138/2022 
  

  

A Corregedora do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, 

considerando a competência estabelecida nos incisos XII e XIII do art. 8°, e inciso V do art. 15 do 

Regimento Interno desta Corregedoria (Anexo II da Portaria MCTIC nº. 3.410, de 2020), e tendo em 

vista os termos do Despacho de Decisão nº. 17 (SEI 9556207), exarado nos autos do Processo 

Administrativo Disciplinar nº. 01250.018121/2020-81, DECIDE: 

 

a) Acolher o Relatório Final elaborado pela Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar ora referenciado no sentido de ARQUIVAR o processo, tendo em 

vista o disposto nos arts. 167, § 4º, e 168, ambos da Lei nº. 8.-112/1990; e 

 

b) Determinar à Divisão de Apoio desta Corregedoria que proceda à atualização de 

informações constantes deste processo nos Sistemas e-PAD e CGU-PAD, a fim de 

atender ao disposto no artigo 5º, inciso VI, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho 

de 2005, c/c Portaria CGU nº. 2.463/2020, na Portaria MCTIC nº. 2.974, de 17 de 

junho de 2019, e ao disposto na Ordem de Serviço nº. 03/2020, desta 

Corregedoria. 

Publique-se. 

 

Brasília, 18 de março de 2022. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 
18/03/2022, às 15:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º 
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Secretaria-Executiva 

Departamento de Administração 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas  

 

DESPACHO 

 

 

Processo nº: 01245.003971/2022-15 

Matrícula: 0672219 

Interessado: DAN MARCHESIN 

Assunto: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

  

Em decorrência de Laudo Médico Pericial, nos termos do artigo 30, da Lei nº 9.250, 

de 27/12/1995, fica isento o interessado, a partir de 14 de janeiro de 2022, data da sua 

aposentadoria, do pagamento de imposto de renda sobre seus proventos, por se enquadrar no 

artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992, 

alterado pelo artigo 1º, da Lei nº 11.052, de 29/12/2004, com nova redação dada pela IN/RFB nº 

1.756, de 31 de outubro de 2017, da Instrução Normativa nº 1.500 de 29 de outubro de 2014. 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas   

 

 

 

Brasília, 22 de março de 2022. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edna da Silva Amorim, Coordenador-Geral de 
Gestão de Pessoas, em 23/03/2022, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento 
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DESPACHO 

 

Processo nº: 01245.019024/2021-65 

Assunto: Atos da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Concessão de Auxílio Funeral 

  
 

03-127 (CONCESSÃO AUXÍLIO FUNERAL) 
  
  

MATRÍCULA 
SIAPE 

SERVIDOR 
FALECIDO 

DATA DO 
ÓBITO 

REQUERENTE Nº PROCESSO SEI 
DATA DO 

PAGAMENTO 
FUNDAMENTO 

...240 
PEDRO DUARTE 
LEITE 

21/02/2022 
NEUSA 
R. TORRES LEITE 

53115.006116/2022-45 23/03/2022 

Art. 226/227, 
inciso III, alínea 
B, da Lei nº 
8.112/90 

....645 
APOLONIA 
MOSCIBROCKI 
VIEL 

12/02/2022 JARDINO VIEL 01245.003577/2022-87 23/03/2022 

Art. 226/227, 
inciso III, alínea 
B, da Lei nº 
8.112/90 

....027 
JOSELINE 
P. DOS REIS 
ALCANTARA 

01/02/2022 
MARCUS V. REIS 
DE ALCANTARA 

01245.003579/2022-76 23/03/2022 

Art. 226/227, 
inciso III, alínea 
B, da Lei nº 
8.112/90 

De acordo. 

PUBLIQUE-SE. 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

  

  

                                                        

 

                                    Brasília, 22 de março de 2022. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edna da Silva Amorim, Coordenador-Geral de 
Gestão de Pessoas, em 25/03/2022, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento 
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Coordenação-Geral de Recursos Logísticos   

 

PORTARIA Nº 5.716, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

  

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS SUBSTITUTA DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída 
pela Portaria nº 3.410 de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
setembro de 2020,  e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017, Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019 e IN SEGES/ME nº 40, 
de 22 de maio de 2020, resolve: 

  

Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento para o objeto do Processo Administrativo 
nº 01245.000339/2020-58, constituída pelos seguintes servidores: 

I)  Integrante Requisitante: Rodrigo Boaventura Tiburcio - Matrícula SIAPE: 
1714871,  lotado na Coordenação de Atendimento ao Usuário, do Departamento de Tecnologia da 
Informação. 

II) Integrante Técnico: Djalma Viera Lima - Matrícula SIAPE: 1759163,  lotado na na 
Coordenação de Atendimento ao Usuário, do Departamento de Tecnologia da Informação. 

III) Integrante Administrativo: Robson Rogério de Lima - Matrícula SIAPE: 3168225, 
lotado na Coordenação-Geral de Recursos Logísticos. 

  

Art. 2º - A Equipe de Planejamento terá duração até a finalização do processo de 
contratação, objeto do Processo Administrativo acima citado, e deverá seguir os procedimentos e 
competências dispostos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução 
Normativa SGD/ME nº 01, de 04 de abril de 2019 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de 
maio de 2020 e alterações. 

  

Art. 3º - A participação nesta Equipe de Planejamento é considerada serviço de 
natureza relevante e não ensejará qualquer tipo de remuneração. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ROSANI APARECIDA DE ARAÚJO 
Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos Substituta 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosani Aparecida de Araújo, Coordenadora-
Geral de Recursos Logísticos substituta, em 25/03/2022, às 15:42 (horário oficial de 
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Secretaria de Articulação e Promoção da Ciência   

 

 

PORTARIA Nº 5.717, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 

A SECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO E PROMOÇÃO DA CIÊNCIA, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme 

disposto no art. 1º, II do anexo III da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em 

vista o disposto no artigo 17 do Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores EDER ANGELO SANCHES, CPF nº ***.198.568-**, 

como titular, e MARCOS AURÉLIO DE MORAIS VASCONCELOS, CPF nº ***.783.706-**, como 

suplente,  para acompanhar e fiscalizar a execução do TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA Nº 1AAGQU , firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, que 

tem como objeto o “Desenvolvimento de Laboratório de Ciência e Tecnologia em Container”. 

 

Art. 2º Compete aos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do TERMO 

DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

  

  

CHRISTIANE GONÇALVES CORRÊA 
Secretária de Articulação e Promoção da Ciência 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Gonçalves Corrêa, Secretária de 
Articulação e Promoção da Ciência, em 25/03/2022, às 11:25 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia 

 

PORTARIA IBICT Nº 15, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada 
pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro 
de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 
2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria 
MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas 
no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, 
resolve:  

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Alexandre Faria de Oliveira, matrícula SIAPE nº 
2002052, Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE 2002102, Marcel Garcia de Souza, 
matrícula SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem 
respectivamente, como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto 
do Fiscal, do Termo de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato,  referente ao Processo SEI 
01302.000346/2021-17. 

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 
a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 
execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 
contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 
objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 
comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

  
  
  

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 

 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 23/03/2022, às 09:39 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

 

ATOS DAS UNIDADES DE PESQUISA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 PORTARIA IBICT Nº 16, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada 

pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro 

de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 

2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria 

MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas 

no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, 

resolve: 

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE nº 

2002102, Alexandre Faria de Oliveira, matrícula SIAPE 2002052, Marcel Garcia de Souza, matrícula 

SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem respectivamente, 

como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto do Fiscal, do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato,  referente ao Processo SEI 01302.000382/2021-

72. 

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 

a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 

execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 

contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 

objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 

comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.   

 
CECILIA LEITE OLIVEIRA 

Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 23/03/2022, às 10:39 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA IBICT Nº 17, DE 23 DE MARÇODE 2022 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada 

pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro 

de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 

2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria 

MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas 

no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, 

resolve: 

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE nº 

2002102, Alexandre Faria de Oliveira, matrícula SIAPE 2002052, Marcel Garcia de Souza, matrícula 

SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem respectivamente, 

como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto do Fiscal, do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato, referente ao Processo SEI 01302.000219/2021-

18.  

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 

a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 

execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 

contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 

objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 

comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

  

  
CECILIA LEITE OLIVEIRA 

Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 23/03/2022, às 10:38 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA IBICT Nº 19, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada 

pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro 

de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 

2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria 

MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas 

no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, 

resolve: 

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE nº 

2002102, Alexandre Faria de Oliveira, matrícula SIAPE 2002052, Marcel Garcia de Souza, matrícula 

SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem respectivamente, 

como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto do Fiscal, do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato,  referente ao Processo SEI 01302.000147/2021-

09.  

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 

a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 

execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 

contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 

objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 

comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

   

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 23/03/2022, às 10:36 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA IBICT Nº 20, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 

 DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada pela Portaria/ 

Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro de 2013, no 

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria MCTIC n° 

3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas no Diário 

Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, resolve: 

  

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE nº 

2002102, Alexandre Faria de Oliveira, matrícula SIAPE 2002052, Marcel Garcia de Souza, matrícula 

SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem respectivamente, 

como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto do Fiscal, do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato, referente ao Processo SEI 01302.000398/2021-

85.  

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 

a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 

execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 

contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 

objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 

comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

  
   

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 23/03/2022, às 11:17 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA IBICT Nº 21, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

  

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI), nomeada 

pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário Oficial da União nº 217 de 07 de novembro 

de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 

2006, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e tendo em vista a Portaria 

MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas 

no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2018 e 11 de setembro de 2020, respectivamente, 

resolve: 

Art.1º. – DESIGNAR, os servidores Marcos Pereira de Novais, matrícula SIAPE nº 

1441222, Tiago Emmanuel Nunes Braga, matrícula SIAPE 2002102, Marcel Garcia de Souza, 

matrícula SIAPE 1701322, e Diego José Macêdo, matrícula SIAPE 2007612, para atuarem 

respectivamente, como Coordenador do Projeto, Substituto do Coordenador, Fiscal e Substituto 

do Fiscal, do Termo de Execução Descentralizada (TED) e do Contrato,  referente ao Processo 

SEI 01302.000393/2021-52.  

§ 1º: São atribuições do Coordenador: planejar, coordenar, analisar e acompanhar 

a execução física, orçamentária e financeira do contrato, além de coordenar a elaboração e 

execução do plano de trabalho do projeto. 

§2º São atribuições do Fiscal do Termo de Execução Descentralizada (TED) e de 

contrato: auxiliar o coordenador do projeto quanto ao monitoramento e avaliação da execução do 

objeto pactuado no TED, e à fiscalização dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, e 

comunicar à Administração Superior do IBICT as irregularidades eventualmente constatadas. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.  

   
CECILIA LEITE OLIVEIRA 

Diretora do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, em 24/03/2022, às 15:43 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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